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EMENDA SUPRESSIVA Nº _____ AO PROJETO DE LEI Nº 247/2021
A Câmara Municipal de Sete Lagoas resolve:

Art. 1º - Suprime o termo “sem conteúdo publicitário” constante no artigo 1º, caput, do Projeto de Lei nº 247/2021, que passa a ter a seguinte redação em negrito:
“Art. 1º Fica reconhecida a prática do grafite como manifestação artística de valor cultural, realizada com o objetivo de valorizar o patrimônio público ou privado, desde que autorizada por estes.
Parágrafo único. O grafite, resultado da prática prevista no caput, não é considerado anúncio.”

Sala das Sessões, 24 de junho de 2021.

JUSTIFICATIVA
O artigo 1º, caput, do Projeto de Lei 247/2021 possui um vício a ser sanado de inconstitucionalidade, sendo que a supressão deste termo “sem conteúdo publicitário” elimina a irregularidade, e atende ao princípio  do Estado Democrático de Direito.
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